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 O objetivo deste informativo é destacar precedentes qualificados e outras decisões do primeiro
semestre de 2025 sobre temas importantes para a área trabalhista, não consistindo em repositório

oficial de jurisprudência.
Fonte: Sites dos Tribunais.

1) Tema 1118 de Repercussão Geral (RE 1298647) - Ônus da prova
acerca de eventual conduta culposa na fiscalização das obrigações
trabalhistas de prestadora de serviços, para fins de responsabilização
subsidiária da Administração Pública

Em 13/02/2025, o STF julgou o mérito do Tema 1118 de Repercussão Geral,
fixando a seguinte tese:

Acesse no Pangea

Trânsito em julgado: 
29/04/2025

1. Não há responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos
trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviços
contratada, se amparada exclusivamente na premissa da inversão do ônus da
prova, remanescendo imprescindível a comprovação, pela parte autora, da
efetiva existência de comportamento negligente ou nexo de causalidade entre o
dano por ele invocado e a conduta comissiva ou omissiva do poder público.
2. Haverá comportamento negligente quando a Administração Pública
permanecer inerte após o recebimento de notificação formal de que a empresa
contratada está descumprindo suas obrigações trabalhistas, enviada pelo
trabalhador, sindicato, Ministério do Trabalho, Ministério Público, Defensoria
Pública ou outro meio idôneo.
3. Constitui responsabilidade da Administração Pública garantir as condições de
segurança, higiene e salubridade dos trabalhadores, quando o trabalho for
realizado em suas dependências ou local previamente convencionado em
contrato, nos termos do art. 5º-A, § 3º, da Lei nº 6.019/1974.
4. Nos contratos de terceirização, a Administração Pública deverá: (i) exigir da
contratada a comprovação de capital social integralizado compatível com o
número de empregados, na forma do art. 4º-B da Lei nº 6.019/1974; e (ii) adotar
medidas para assegurar o cumprimento das obrigações trabalhistas pela
contratada, na forma do art. 121, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, tais como
condicionar o pagamento à comprovação de quitação das obrigações
trabalhistas do mês anterior.
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             tribunal superior do trabalho

Acúmulo de funções

128
O exercício concomitante da função de cobrador pelo motorista de ônibus urbano não gera direito
à percepção de acréscimo salarial.

Adicional de insalubridade

80

O trabalho realizado no interior de câmaras frigoríficas ou ambiente artificialmente frio em
condições similares, sem a concessão da pausa para recuperação térmica prevista no art. 253 da
CLT, gera direito ao adicional de insalubridade, ainda que fornecidos os equipamentos de proteção
individual.

118
A partir da vigência da Lei nº 13.342/2016, os agentes comunitários de saúde têm direito ao
adicional de insalubridade, em grau médio, independentemente de laudo técnico pericial, em razão
dos riscos inerentes a essa atividade.

171
É devido o pagamento do adicional de insalubridade, em grau máximo, ao trabalhador que exerce a
atividade de varrição de logradouro público e tem contato permanente com o lixo urbano, nos
termos do Anexo 14 da NR 15.

180

O contato com álcalis cáusticos diluídos, a exemplo de soluções presentes em produtos de limpeza
de uso doméstico, não enseja o pagamento de adicional de insalubridade, por não se enquadrar na
previsão do Anexo 13 da NR-15 da Portaria nº 3.214/78 do Ministério do Trabalho e Emprego, que
trata da substância em seu estado bruto e concentrado.

190

O contato ou a manipulação do cimento, no exercício da função desempenhada pelo empregado na
construção civil, não está inserida entre as atividades e operações classificadas como insalubres
pelo Ministério do Trabalho e Emprego – Anexo 13 da NR 15, não ensejando, portanto, o pagamento
do adicional de insalubridade, mesmo se houver conclusão pericial em sentido contrário.

Acesse no Pangea

2) Tema 1389 de Repercussão Geral (ARE 1532603) - “Pejotização”.
Competência da Justiça do Trabalho. Licitude da contratação de pessoa
jurídica ou trabalhador autônomo para a prestação de serviços. Ônus da
prova relacionado à alegação de fraude na contratação civil/comercial.

Em decisão monocrática do Ministro do STF Gilmar Mendes no ARE 1532603
proferida em 14/04/2025, foi determinada a suspensão nacional de todos os
processos que tratem da questão discutida no Tema 1389 de Repercussão Geral,
nos seguintes termos: 

"Ante o exposto, determino a suspensão nacional da tramitação de todos os
processos que tratem das questões mencionadas nos presentes autos,
relacionadas ao Tema 1.389 da repercussão geral, até julgamento definitivo do
recurso extraordinário."

Pendente de
julgamento

Novas teses fixadas 

No 1º semestre de 2025, o Tribunal Superior do Trabalho fixou 108 novas teses vinculantes, as quais
são elencadas a seguir, classificadas por assuntos, precedidas pelo número do tema
correspondente.
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Adicional de periculosidade

79

É devido o adicional de periculosidade aos empregados que exercem suas atividades na área de
abastecimento de aeronaves, ainda que não atuem diretamente nesta função, desde que na que
área externa da aeronave, uma vez que esta área se caracteriza como de risco na forma do Anexo 2
da NR 16 do MTE.

82
Os empregados motoristas e outros que utilizem ou exerçam atividades em veículo automotor não
têm direito ao adicional de periculosidade quando apenas acompanham o abastecimento realizado
por terceiro, sem contato direto com o combustível.

87
O adicional de periculosidade é devido a trabalhador que abastece empilhadeiras mediante a troca
de cilindros de gás liquefeito de petróleo (GLP), ainda que a operação ocorra por tempo
extremamente reduzido.

Adicionais (Outros)

178
A parcela “compensação orgânica” paga aos aeronautas não configura salário complessivo, quando
esta forma de pagamento estiver prevista em norma coletiva, pois permite ao empregado
identificar a parcela e o respectivo valor.

191

A parcela sexta-parte, prevista no art. 129 da Constituição do Estado de São Paulo, deve ser
calculada sobre os vencimentos integrais do agente público, excluídas as parcelas, gratificações e
vantagens instituídas por leis estaduais que limitam expressamente sua incidência em outras
verbas.

Alterações contratuais

83

A cobrança de mensalidades ou de coparticipação dos empregados ativos e aposentados da ECT,
para fins de manutenção e custeio do plano de saúde "Correios Saúde", não configura alteração
contratual lesiva, tampouco viola direito adquirido, nos termos do decidido no Dissídio Coletivo
Revisional n.º 1000295-05.2017.5.00.0000.

123

A alteração nos regulamentos internos da CONAB, que garantiam aos seus empregados a
incorporação de gratificação de função ao salário, não afeta os empregados que já tinham esse
direito adquirido, independentemente de decisão do Tribunal de Contas da União pela supressão
das referidas rubricas.

Aprendiz

66
O número de trabalhadores que exercem as atividades de motorista e de cobrador de empresa de
transporte coletivo deve integrar a base de cálculo a ser utilizada na apuração do cumprimento da
cota de aprendizagem prevista no artigo 429 da CLT.

Bancários

51

O caixa bancário que exerce a atividade de digitação, independentemente se praticada de forma
preponderante ou exclusiva, ainda que intercalada ou paralela a outra função, tem direito ao
intervalo de 10 minutos a cada 50 minutos trabalhados previsto em norma coletiva ou em norma
interna da Caixa Econômica Federal, salvo se, nessas normas, houver exigência de que as atividades
de digitação sejam feitas de forma preponderante ou exclusiva.
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1) Tema 27 dos IRDRs do TRT4 - Tese fixada

Foi julgado na Sessão do Tribunal Pleno do dia 23/06/2025 o Tema 27 dos Incidentes de Resolução
de Demandas Repetitivas do TRT4, sendo fixada a seguinte tese jurídica, de observância obrigatória:

“Não se aplica o entendimento da Súmula 363 do TST aos ex-empregados do IMESF aprovados
em concurso público.

Acesse no PangeaTrânsito em julgado: Não

53
O gerente-geral de agência da Caixa Econômica Federal - CEF não tem direito à jornada de seis
horas prevista no PCS de 1989, sendo indevidas horas extraordinárias, nos termos da exceção do
art. 62, II, da CLT e da parte final da Súmula nº 287 do TST.

78

Nos casos em que a norma coletiva restringe a base de cálculo da Participação nos Lucros ou
Resultados dos bancários às verbas fixas de natureza salarial, as horas extras, ainda que habituais,
não devem ser consideradas na apuração da PLR, na medida em que se caracterizam como parcela
variável.

86
Os empregados da Caixa Econômica Federal que exercem função de tesoureiro de retaguarda ou
tesoureiro executivo desempenham atribuições técnicas que não configuram fidúcia especial apta
a enquadrá-los como ocupantes de cargo de confiança bancária a que alude o art. 224, § 2º, da CLT.

Comissões

56
A comercialização de produtos de empresas integrantes do grupo econômico de instituição
bancária é compatível com o rol de atribuições do empregado, sendo indevido o pagamento de
comissões, salvo se houver previsão contratual de acréscimo remuneratório sobre as vendas.

57
As comissões devidas ao empregado vendedor, em razão de vendas a prazo, devem incidir sobre o
valor total da operação, incluídos os juros e demais encargos financeiros, salvo se houver
pactuação em sentido contrário.

65
A inadimplência ou cancelamento da compra pelo cliente não autoriza o empregador a estornar as
comissões do empregado.

Dano moral e patrimonial/Responsabilidade civil

54

A ausência de instalações sanitárias adequadas e de local apropriado para alimentação a
empregados que exercem atividades externas de limpeza e conservação de áreas públicas autoriza
a condenação do empregador ao pagamento de indenização por danos morais, pois desrespeitados
os padrões mínimos de higiene e segurança do trabalho, necessários e exigíveis ao ambiente de
trabalho (NR-24 do MTE, CLT, art. 157, Lei nº 8.213/91, art. 19, e CRFB, art. 7º, XXII).

58
A realização de revista meramente visual nos pertences dos empregados, desde que procedida de
forma impessoal, geral, sem contato físico e exposição dos trabalhadores a situação humilhante ou
vexatória, não configura ato ilícito apto a gerar indenização por dano moral.

60

A ausência de anotação do vínculo de emprego na Carteira de Trabalho não caracteriza dano moral
in re ipsa, sendo necessária a comprovação de constrangimento ou prejuízo sofrido pelo
trabalhador em seu patrimônio imaterial para ensejar a reparação civil, nos termos dos arts. 186 e
927 do Código Civil.

61
O transporte de valores por trabalhador não especializado configura situação de risco a ensejar
reparação civil por dano moral in re ipsa, independentemente da atividade econômica do
empregador.

62
A reversão da dispensa por justa causa baseada em alegação de ato de improbidade (CLT, art. 482,
"a") que se revela judicialmente infundada ou não comprovada enseja reparação civil, in re ipsa, por
dano moral.

76

O cálculo da pensão mensal incidente sobre a remuneração do trabalhador será reduzido em até
50% depois de fixado o percentual de incapacidade laboral quando houver ocorrência de
concausalidade entre o trabalho e a doença ocupacional, salvo se o laudo pericial indicar
expressamente o grau de contribuição da atividade laboral para o dano sofrido.
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77

A definição da forma de pagamento da indenização por danos materiais prevista no art. 950 do
Código Civil, em parcela única ou pensão mensal vitalícia, não configura direito subjetivo da parte,
cabendo ao magistrado definir a questão de forma fundamentada, considerando as circunstâncias
de cada caso concreto.

84

Em caso de roubo sofrido por carteiro (agente postal) durante o trabalho, é objetiva a
responsabilidade civil do empregador pela reparação do dano moral, uma vez que a atividade de
entrega de correspondências e mercadorias envolve risco diferenciado em relação aos
trabalhadores em geral.

88
A conduta do empregador, ao impedir o retorno do empregado ao trabalho e inviabilizar o
percebimento da sua remuneração após a alta previdenciária, mostra-se ilícita e configura dano
moral in re ipsa, sendo devida a indenização respectiva.

143
A ausência ou o atraso na quitação das verbas rescisórias, por si só, não configura dano moral
indenizável, sendo necessária a comprovação de lesão concreta aos direitos de personalidade do
trabalhador.

145
É possível a cumulação de pensão pela redução da capacidade laborativa, paga a título de
indenização por danos materiais, com o salário recebido pelo trabalhador, por se tratarem de
verbas de natureza e de fatos geradores distintos.

155

A indenização por danos materiais, prevista no art. 950 do Código Civil, decorrente de ato ilícito
que cause incapacidade para o ofício, deve ser fixada da seguinte forma: 
I - em caso de pagamento mensal, deve contemplar a duração da incapacidade ou redução da
capacidade do trabalho para que se inabilitou o trabalhador, sendo vedado fixar de ofício a
limitação temporal com base em critérios etários;
II - havendo conversão em parcela única, deverá ser utilizada a Tábua Completa de Mortalidade do
IBGE do início do pensionamento, de acordo com o sexo do trabalhador ou da trabalhadora, para
fixação do termo final e da expectativa de sobrevida da vítima.

181
É devida indenização por dano moral em ricochete (indireto ou reflexo), por presunção relativa, aos
integrantes do núcleo familiar (filhos, genitores, irmãos e cônjuge ou companheiro) de empregado
que é vítima fatal de acidente de trabalho.

192
A retenção injustificada da CTPS por tempo superior ao fixado na lei configura ato ilícito ensejador
de dano moral por presunção.

Despedida/Demissão/Dispensa (rescisão contratual)

85
O descumprimento contratual contumaz relativo à ausência do pagamento de horas extraordinárias
e a não concessão do intervalo intrajornada autoriza a rescisão indireta do contrato de trabalho, na
forma do artigo 483, "d", da CLT.

130
É válida a dispensa imotivada de empregado admitido anteriormente à privatização, ainda que
norma interna preexistente à sucessão estabeleça procedimentos e vedações ao desligamento.

Deserção/Depósito recursal

146
O depósito recursal efetuado pelo devedor principal, desde que não tenha requerido sua exclusão
da lide, aproveita ao responsável subsidiário.

157

A juntada do comprovante bancário do pagamento das custas processuais, com identificação do
convênio STN-GRU Judicial e observados o valor arbitrado e o prazo do recurso, é suficiente para
comprovação do preparo, ainda que desacompanhado da correspondente Guia de Recolhimento
da União (GRU) judicial.

https://pangea.trt4.jus.br/pesquisa?orgao=tst&especie=IRR&local=3&numero=77
https://pangea.trt4.jus.br/pesquisa?orgao=tst&especie=IRR&local=3&numero=84
https://pangea.trt4.jus.br/pesquisa?orgao=tst&especie=IRR&local=3&numero=88
https://pangea.trt4.jus.br/pesquisa?orgao=tst&especie=IRR&local=3&numero=143
https://pangea.trt4.jus.br/pesquisa?orgao=tst&especie=IRR&local=3&numero=145
https://pangea.trt4.jus.br/pesquisa?orgao=tst&especie=IRR&local=3&numero=155
https://pangea.trt4.jus.br/pesquisa?orgao=tst&especie=IRR&local=3&numero=181
https://pangea.trt4.jus.br/pesquisa?orgao=tst&especie=IRR&local=3&numero=192
https://pangea.trt4.jus.br/pesquisa?orgao=tst&especie=IRR&local=3&numero=85
https://pangea.trt4.jus.br/pesquisa?orgao=tst&especie=IRR&local=3&numero=130
https://pangea.trt4.jus.br/pesquisa?orgao=tst&especie=IRR&local=3&numero=146
https://pangea.trt4.jus.br/pesquisa?orgao=tst&especie=IRR&local=3&numero=157


158
O comprovante de agendamento bancário não é suficiente para demonstrar o recolhimento das
custas processuais e do depósito recursal e não cabe a concessão de prazo para regularização.

162
A divergência entre os códigos de barras do comprovante de pagamento das custas processuais e
da respectiva Guia de Recolhimento da União (GRU) induz à deserção do recurso, por ausência de
comprovação do preparo, não sendo o caso de concessão de prazo para regularização.

173

A substituição do depósito recursal por seguro-garantia, nos termos do art. 899, § 11, da CLT, sem a
inclusão do acréscimo de 30% exigido pelo art. 3º, II, do Ato Conjunto TST/CSJT/CGJT nº 1/2019,
impõe a intimação do recorrente para complementação da garantia, sob pena de deserção,
conforme dispõe o art. 1.007, § 2º, do CPC/2015.

187
É ineficaz a apresentação de carta de fiança, em substituição ao depósito recursal, emitida por
instituição não autorizada pelo Banco Central do Brasil.

Direito processual (pressupostos, requisitos, extinção, cabimento, provas, nulidades)

64
Não configura cerceio de defesa o ato de indeferir o adiamento da audiência una ou de instrução
quando a parte, intimada previamente, não apresenta o rol de testemunhas, tampouco, diante da
previsão de comparecimento espontâneo (art. 825, caput, da CLT), justifica a ausência.

72
A existência de ação contra o mesmo empregador, ainda que possua idêntica pretensão, não torna
suspeita a testemunha, salvo quando o julgador se convencer da sua parcialidade mediante o
exame da prova constante dos autos.

124
A cessação da conduta ilícita após a propositura da ação civil pública não impede, por si só, o
deferimento da tutela inibitória, que visa prevenir práticas ilícitas futuras.

135
O indeferimento da prova testemunhal fundamentado na presunção de veracidade decorrente de
confissão ficta por desconhecimento dos fatos controvertidos pela parte ou seu preposto, em
depoimento pessoal, não configura cerceamento de defesa.

140

A utilização de prova pericial emprestada para comprovar insalubridade ou periculosidade é válida,
independentemente da concordância da parte contrária, desde que esteja presente a identidade
fática entre o processo de origem e o processo em que a prova é utilizada, e seja observado o
contraditório na produção da prova original e nos autos em que ela é trasladada, não configurando
nulidade processual o indeferimento de nova perícia quando observados esses requisitos.

174 A decisão de julgamento da impugnação e homologação dos cálculos de liquidação tem natureza
interlocutória, sendo irrecorrível de imediato (art. 893, § 1º, da CLT).

Estabilidade

55

A validade do pedido de demissão da empregada gestante, detentora da garantia provisória de
emprego prevista no artigo 10, inciso II, alínea "b", do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias (ADCT), está condicionada à assistência do sindicato profissional ou da autoridade
local competente, nos termos do artigo 500 da CLT.

119
A dúvida razoável e objetiva sobre a data de início da gravidez e sua contemporaneidade ao
contrato de trabalho não afasta a garantia de emprego à gestante.
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125

Para fins de garantia provisória de emprego prevista no artigo 118 da Lei nº 8.213/1991, não é
necessário o afastamento por período superior a 15 (quinze) dias ou a percepção de auxílio-doença
acidentário, desde que reconhecido, após a cessação do contrato de trabalho, o nexo causal ou
concausal entre a doença ocupacional e as atividades desempenhadas no curso da relação de
emprego.

134

A recusa da empregada gestante em retornar ao trabalho, mesmo diante de oferta de emprego pelo
empregador, não configura renúncia à garantia prevista no art. 10, II, "b", do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias (ADCT), subsistindo o direito à indenização substitutiva em relação ao
período de estabilidade gestacional.

163
A garantia de emprego da gestante, prevista no art. 10, II, “b”, do ADCT/CF, é cabível no contrato de
experiência, modalidade de contrato por prazo determinado.

Execução

74
A pretensão de devolução de valores pagos a maior ao exequente não pode ser processada nos
próprios autos da execução, devendo ser pleiteada em ação própria, sob pena de ofensa aos
princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório.

75

Na vigência do Código de Processo Civil de 2015, é válida a penhora dos rendimentos (CPC, art. 833,
inciso IV) para satisfação de crédito trabalhista, desde que observado o limite máximo de 50% dos
rendimentos líquidos e garantido o recebimento de, pelo menos, um salário mínimo legal pelo
devedor.

131
Proferida sentença líquida, impugnações quanto aos critérios de liquidação ou aos valores
expressamente fixados deverão ser deduzidas no recurso ordinário interposto à decisão, sob pena
de preclusão.

133

A constatação do inadimplemento do devedor principal autoriza o redirecionamento da execução
para o subsidiário independentemente do exaurimento da execução contra o obrigado principal e
seus sócios, salvo na hipótese de indicação de bens do devedor principal que efetiva e
comprovadamente bastem para satisfazer integralmente a execução.

144
A decisão que rejeita a exceção de pré-executividade, sempre que se revestir de natureza
interlocutória, é irrecorrível de imediato, à luz do disposto no art. 893, § 1º, da CLT.

156

É lícita a expedição de ofícios a órgãos e autoridades competentes, bem como a consulta a bancos
de dados e sistemas eletrônicos de informação oficiais, visando à obtenção de informações sobre
os rendimentos penhoráveis do executado, devendo ser observados, para a constrição, os
parâmetros e limites indicados na tese vinculante do IRR Tema n° 75.

185
O reconhecimento da impenhorabilidade do único bem imóvel familiar alugado a terceiros, pelo
enquadramento como bem de família, depende da comprovação de que a renda obtida com a
locação é utilizada para a subsistência ou custeio de outra moradia do executado ou de sua família.

FGTS

68
Nas reclamações trabalhistas, os valores relativos aos recolhimentos do FGTS e da respectiva
indenização de 40% devem ser depositados na conta vinculada, e não pagos diretamente ao
trabalhador.

70
A ausência ou irregularidade no recolhimento dos depósitos de FGTS caracteriza descumprimento
de obrigação contratual, nos termos do art. 483, "d", da CLT, suficiente para configurar a rescisão
indireta do contrato de trabalho, sendo desnecessário o requisito da imediatidade.
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141
O parcelamento de débitos de FGTS firmado entre o empregador e a Caixa Econômica Federal não
impede que o empregado exerça, a qualquer tempo, o direito de requerer na Justiça do Trabalho a
condenação ao recolhimento imediato dos valores não depositados.

Honorários

182
Incabível a condenação em honorários advocatícios previstos no art. 791-A, "caput", da CLT, na
medida cautelar de produção antecipada de provas (art. 381 do CPC), não se configurando
pretensão resistida a recusa da parte reclamada em atender à notificação extrajudicial.

188
A União é responsável pelo pagamento dos honorários de perito quando a parte sucumbente no
objeto da perícia for beneficiária da assistência judiciária gratuita, observado o disposto na
Resolução n.º 247/2019 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho - CSJT.

Horas extras, horas in itinere, intervalo (jornada)

63
O descumprimento do intervalo previsto no art. 384 da CLT, no período anterior à vigência da Lei nº
13.467/17, enseja o pagamento de 15 minutos como labor extraordinário, não se exigindo tempo
mínimo de sobrejornada como condição para concessão do intervalo à mulher.

73
É do empregador o ônus de comprovar a impossibilidade de controle da jornada de trabalho
externo, por se tratar de fato impeditivo do direito do trabalhador.

122
A ausência de apresentação dos registros de jornada pelo empregador doméstico gera presunção
relativa de veracidade da jornada de trabalho alegada na petição inicial, que pode ser elidida por
prova em contrário.

136 A ausência de assinatura do empregado não afasta, por si só, a validade dos controles de horário.

137

A supressão total ou parcial do serviço suplementar prestado com habitualidade enseja o
pagamento de indenização compensatória, nos moldes da Súmula 291 do TST, ainda que o labor
extraordinário tenha sido reconhecido somente em juízo e que sua cessação ou redução decorra da
adequação à jornada de trabalho fixada judicialmente.

138

O empregado público que possui filho com Transtorno do Espectro Autista (TEA) tem direito à
redução de jornada, sem diminuição proporcional de remuneração e independentemente de
compensação de horário, nas hipóteses dos §§ 2º e 3º do artigo 98 da Lei nº 8.112/1990, de
aplicação analógica.

161
A não concessão do intervalo para recuperação térmica ao empregado exposto a calor excessivo,
antes de 09.12.2019, enseja o pagamento de horas extraordinárias pelo período correspondente.

172
Aplica-se ao trabalhador rural o art. 58, §2º, da CLT, com a redação inserida pela Lei nº 13.467/2017,
não lhe sendo devidas horas in itinere.

176
O empregado que exerce atividade exclusiva ou preponderante de teleatendimento ou
telemarketing tem direito à jornada de trabalho reduzida de seis horas, prevista no art. 227 da CLT.

184
São devidas as parcelas vincendas de horas extras enquanto a situação de fato que as originou
permanecer inalterada.

Justiça gratuita

175
A condenação da parte por litigância de má-fé não impede a concessão dos benefícios da
gratuidade de justiça.
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Multas/Cláusula penal

52
Reconhecida em juízo a rescisão indireta do contrato de trabalho é devida a multa prevista no
artigo 477, § 8º, da CLT.

71
É devida a multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT no caso de reversão da dispensa por justa causa
em juízo.

120
É indevida a multa do art. 467 da CLT no caso de reconhecimento em juízo de vínculo de emprego,
quando impugnada em defesa a natureza da relação jurídica.

127

Extinto o contrato de trabalho na vigência da Lei nº 13.467/2017, é devida a aplicação da multa do
artigo 477, § 8º, da CLT quando o empregador deixar de entregar os documentos que comprovem a
comunicação da extinção contratual aos órgãos competentes em até dez dias do término do
contrato, ainda que as verbas rescisórias sejam pagas no referido prazo.

142
A multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT incide sobre todas as parcelas de natureza salarial, não se
limitando ao salário-base.

164
O pagamento parcial ou a menor das verbas rescisórias, no prazo legal, em razão do
reconhecimento de diferenças em juízo, por si só, não enseja o pagamento da multa prevista no art.
477, § 8º, da CLT.

168
O reconhecimento do vínculo de emprego em juízo não obsta a aplicação da multa prevista no art.
477, § 8º, da CLT, salvo quando o empregado comprovadamente der causa à mora.

186
O atraso na homologação da rescisão contratual, quando opagamento das verbas rescisórias é
efetuado dentro do prazo legal, não enseja, por si só, a incidência da multa do art. 477, § 8º, da CLT.

Petroleiros

50
Não são devidas horas in itinere aos empregados enquadrados no regime do art. 1º da Lei nº
5.811/1972, uma vez que o art. 3º, inciso IV, do referido diploma legal determina o fornecimento de
transporte gratuito.

160
Aplica-se o percentual de 16,67% (dezesseis vírgula sessenta e sete por cento) ao cálculo dos
reflexos das horas extraordinárias sobre o repouso semanal remunerado do petroleiro regido pela
Lei nº 5.811/1972.

166
A criação de níveis remuneratórios diferenciados pela Petrobras, aplicáveis apenas a empregados
ocupantes da categoria “Júnior”, não viola o princípio da isonomia e não autoriza o pagamento de
diferenças salariais aos ocupantes das demais categorias.

PLR

167
A gratificação semestral integra a base de cálculo da participação nos lucros e resultados (PLR)
quando pactuada a sua apuração, em norma coletiva, sobre as verbas de natureza salarial.

193
A projeção do aviso-prévio indenizado deve ser considerada para fins de pagamento proporcional
da participação nos lucros e resultados.

Prescrição

126
Aplica-se a prescrição trienal prevista no artigo 206, §3º, do Código Civil à pretensão contida na
ação de indenização por dano em ricochete (indireto ou reflexo).
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132 A pretensão de retificação e entrega do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP é imprescritível.

169 A prescrição bienal começa a fluir do término do aviso-prévio, ainda que indenizado.

170
O protesto judicial previsto no art. 202, II, do Código Civil, continua a ser causa para a interrupção
da prescrição, mesmo após a vigência da Lei 13.467/2017 (que incluiu o § 3º no art. 11 da CLT).

183
O termo inicial do prazo prescricional à pretensão de reparação, por danos materiais e
extrapatrimoniais, decorrentes de acidente de trabalho ou doença ocupacional, coincide com a
ciência inequívoca da consolidação da lesão em toda sua extensão.

Promoções e enquadramento

67
Por se tratar de fato impeditivo, é do empregador o ônus de demonstrar que o empregado
descumpre requisito necessário à concessão de promoção por antiguidade.

165

A incidência da prescrição parcial, em relação à pretensão a diferenças salariais decorrentes da não
observância dos critérios de promoção estabelecidos em plano de cargos e salários, não impede o
reconhecimento do direito a promoções anteriores ao quinquênio, mas seus efeitos pecuniários
restringem-se ao período não prescrito.

177
Os empregados das administradoras de cartão de crédito enquadram-se na categoria profissional
dos financiários.

179 Os empregados de loja de departamento não se enquadram na categoria dos financiários.

194
É devida a promoção pelo critério de antiguidade, no período anterior ao advento da Lei
13.467/2017, na hipótese em que o Plano de Cargos e Salários não prevê a alternância dos critérios
merecimento e antiguidade.

Recuperação judicial e falência

139
A recuperação judicial, diversamente do que ocorre na falência, não exime a empresa do
pagamento das multas previstas nos artigos 467 e 477, § 8º, da CLT.

159
A exigência de garantia integral da dívida na fase de execução (art. 884 da CLT) se aplica às
empresas em recuperação judicial, dela dependendo o conhecimento dos embargos do devedor e
os recursos subsequentes interpostos na fase de execução.

Repousos, reflexos e repercussões

69

A função comissionada técnica (FCT/FCA/GFE), paga a empregados do Serviço Federal de
Processamento de Dados (SERPRO) de forma habitual e desvinculada do desempenho de atividade
extraordinária ou de confiança, incorpora-se ao salário para todos os efeitos legais, inclusive para
cálculo dos adicionais por tempo de serviço e de qualificação.

121
O auxílio-alimentação não tem natureza salarial quando o empregado contribui para o custeio,
independentemente do valor da sua coparticipação.

129 O adicional de periculosidade integra a base de cálculo das horas variáveis dos aeronautas.
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Responsabilidade subsidiária/Terceirização e pejotização

59
A contratação dos serviços de transporte de mercadorias, por ostentar natureza comercial, não se
enquadra na configuração jurídica de terceirização prevista na Súmula nº 331, IV, do TST e, por
conseguinte, não enseja a responsabilização subsidiária das empresas tomadoras de serviços.

81
A prestação de serviços terceirizados a uma pluralidade de tomadores não afasta a
responsabilidade subsidiária, bastando a constatação de que se beneficiaram dos serviços
prestados.

189

As entidades paraestatais integrantes do "Sistema S" não fazem parte da administração pública
direta ou indireta, sendo entidades de direito privado, razão pela qual, configurada a terceirização
de mão de obra, respondem subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas da prestadora, sem
necessidade de constatação de culpa na fiscalização do contrato de prestação de serviços.

            tribunal regional do trabalho da 4ª região

1) Tema 27 dos IRDRs do TRT4 - Tese fixada

Foi julgado na Sessão do Tribunal Pleno do dia 23/06/2025 o Tema 27 dos Incidentes de Resolução
de Demandas Repetitivas do TRT4, sendo fixada a seguinte tese jurídica, de observância obrigatória:

“Não se aplica o entendimento da Súmula 363 do TST aos ex-empregados do IMESF aprovados
em concurso público.

Acesse no PangeaTrânsito em julgado: Não

2) Súmulas regionais canceladas

Foram canceladas as Súmulas 13, 43 e 49, que previam:

13. CORREÇÃO MONETÁRIA. SALÁRIOS.
Os débitos trabalhistas correspondentes a salários, cujo pagamento deveria ter sido efetuado até a
data limite prevista no parágrafo único do art. 459 da CLT, sofrerão correção monetária a partir do
dia imediatamente posterior ao do vencimento (Lei nº 8.177, de 1º.03.1991, art. 39, caput e parágrafo
1º).

Resolução Administrativa 14/2025

43. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. (Revisada pela Súmula nº 49)

Não incide a contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado.

Resolução Administrativa 05/2025
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Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas
Secretaria de Inteligência Judiciária

Coordenadoria de Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas
Assessoria de Uniformização de Jurisprudência

49. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. (Revisada pela Súmula nº 80)

Incide a contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado.

Resolução Administrativa 06/2025
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